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ATA REFERENTE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO: Às treze horas 

da tarde, do dia dois de janeiro de dois mil e vinte, nas dependências da 

Prefeitura Municipal de Muzambinho, MG, reuniu-se a comissão de licitação 

instituída pela Portaria nº 001/2020 de 02 de janeiro de 2020, para 

deliberarem, referente ao termo de Convênio nº 005/2020, que tem por 

objeto a prestação de serviços entre a Prefeitura Municipal de Muzambinho 

e a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Muzambinho, com sede 

na Rua Aristides Coimbra, nº 10, inscrita no CNPJ nº 22.830.020/0001-22, para 

execução de serviços técnicos profissionais de plantões médicos no Pronto 

Socorro da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Muzambinho, por 

profissionais médicos habilitados, outros profissionais afins a serem prestados 

ao(s) indivíduo(s) que deles necessite(m), em regime de 24(vinte e quatro) 

horas/dia, em casos de urgência e/ou emergência; serviços de consultas 

médicas de urgência em clínicas básicas, suturas, incisão e drenagem de 

abscessos, retirada de corpo estranho, inalações, curativos e administração 

de medicamentos; e consultas e procedimentos especializados – FAE – da 

Tabela SUS vigentes, conforme plano de trabalho anexado ao Termo de 

Convênio. Neste ato sendo representada pelo Senhor. A Prefeitura pagará o 

valor global de R$ 2.193.650,28 (dois milhões, cento e noventa e três, 

seiscentos e cinquenta reais e vinte e oito centavos), por meio de processo 

de inexigibilidade, com fulcro no artigo 25, da Lei 8.666/93, conforme parecer 

jurídico em anexo. Finalizada a sessão pela Presidente e a comissão de 

licitação, decidiram por unanimidade pela Inexigibilidade e os documentos, 

em anexo a esta ata, pela deliberação do processo. Nada mais havendo, 

eu, Daísa Aparecida de Souza Rocha, Presidente da comissão permanente 

de licitação e julgamento, lavrei a presente ata que lida e achada 

conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação. 
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